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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

 

 

ARLEI LUIS TOMAZONI, Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura do período de inscrições 

para a realização de Processo Seletivo Simplificado voltado à contratação temporária e/ou 

emergencial, conforme se fizer necessário em face do interesse público, para o 

provimento da função de Professor, com licenciatura em: Pedagogia, Matemática, 

Letras Língua Portuguesa, Letras Língua Estrangeira Inglês, História, Geografia, 

Ciências, Arte, Educação Física e Educação Especial, para atuar junto ao Município de 

Três Passos/RS, o qual se regerá de acordo com as disposições deste Edital e da 

Legislação Municipal específica vigente. 

 

1 Das disposições preliminares 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado reger-se-á pelas disposições constantes 

deste Edital e será executado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Administração, sendo admitido, entretanto, que a Comissão de Execução, 

Acompanhamento, Fiscalização e Coordenação do Processo Seletivo e a Banca de 

Avaliação sejam compostas por servidores lotados em outras secretarias. 

1.2. As contratações decorrentes deste Processo Seletivo Simplificado serão feitas com 

base na Lei Complementar nº 018 de 16 de agosto de 2011 e Lei Municipal Nº 5.595, de 

20 de Janeiro de 2021 e possíveis alterações posteriores. 

1.3 A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser 

renovado por igual período, a contar da data da homologação do resultado final. 

 

2 Da inscrição no Processo Seletivo Simplificado 

2.1. As inscrições poderão ser realizadas no período de 27 de janeiro a 05 de fevereiro de 

2021 junto à Secretaria Municipal de Educação, situada no centro administrativo deste 

Município, na Av. Santos Dumont, 75, Bairro Centro, Município de Três Passos –RS, 

durante o horário de expediente. 

2.2. Para inscrever-se o candidato deverá: 

 Preencher o formulário de inscrição disponível em anexo a este edital; 

 Entregar cópia dos seguintes documentos: 

 Carteira de Identidade 

 Cadastro de Pessoa Física – CPF 

 01 foto 3x4 recente e sem uso prévio 

2.3 A inscrição é gratuita. 
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2.4 Em caso de preenchimento ou fornecimento incompleto de dados e documentos 

solicitados, a inscrição será indeferida. 

2.5 A inscrição no presente Processo Seletivo implica o conhecimento e a expressa 

aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá 

alegar desconhecimento. 

2.6 O candidato, ao efetuar sua inscrição, assume inteira responsabilidade quanto à 

fidedignidade das informações que fizer constar na Ficha de Inscrição, sob pena da lei.  

2.7 A inscrição deverá ser feita pessoalmente, ou por procuração devidamente registrada 

em cartório. 

 

 

3. Da função, quantidade de vagas, pré-requisitos, vencimento mensal e a carga 

horária de trabalho semanal estão estabelecidos no quadro a seguir: 

 

Função Vagas Requisitos Vencimento 
mensal 

Carga Horária 
Semanal 

Professor, com 
licenciatura em: 

- Pedagogia,   
-Matemática,  

- Letras Língua 
Portuguesa,  

- Letras Língua 
Estrangeira Inglês,  

- História,  
- Geografia,  
- Ciências,  

- Arte,  
- Educação Física,  

- Educação Especial 

Até 60 

- Diploma de 
graduação de ensino 

superior na 
licenciatura 

correspondente. 
- Para Educação 
Especial: Diploma 
de graduação em 

Educação Especial 
ou Licenciatura em 

Pedagogia com 
especialização em 
Educação Especial.  

R$ 2.121,33 
(Nível 1 - 
Classe A) 

20 horas 

 
 
4 Das condições da contratação 

4.1 São requisitos para a contratação: 

 Ter sido aprovado neste processo seletivo; 

 Ter 18 anos completos ou mais no ato de contratação; 

 Ser brasileiro ou estrangeiro, na forma da lei (Lei Complementar nº 48/2018); 

 Estar quite com as obrigações eleitorais; 

 Estar quite com as obrigações militares se candidato do sexo masculino; 

 Possuir o grau de escolaridade exigido para a função pretendida; 

 Estar apto física e mentalmente para desempenho da função, atestado por 

inspeção médico oficial;  

 Apresentar demais documentos solicitados. 
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5. Do Processo Seletivo 

5.1. Da prova escrita 

5.1.1 A avaliação dos candidatos será feita através de prova escrita, de caráter 

eliminatório e classificatório, composta por 25 (vinte e cinco) questões objetivas 

distribuídas da seguinte forma: 

 

Matéria 
N° de 

questões 
Pontuação 
por questão 

Pontuação 
total possível 

Língua Portuguesa 05 4,00 20,00 

Legislação 05 4,00 20,00 

Didática 05 4,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

 =====  ======= 

Total 25  100,00 

 
5.1.2 A prova escrita terá duração de 02 horas e 30 minutos e será aplicada no dia 12 de 

fevereiro de 2021, no turno da tarde, no horário das 14h30min às 17h, em prédios 

públicos no município de Três Passos-RS, a serem divulgados juntamente com a 

homologação das inscrições. 

5.1.3 Para realizar a prova será obrigatório o uso de máscara, utilizar do álcool em gel 

70% que estará disponível na sala, bem como respeitar o distanciamento social e demais 

orientações quanto aos protocolos de segurança que forem repassadas. 

5.1.4 O candidato deverá comparecer ao local da prova, munido de documento de 

identificação com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta 

(material transparente), 30 (trinta) minutos antes do início da prova. Não será admitido o 

ingresso no local da prova após o horário marcado para seu início ou sem cumprir algum 

dos requisitos deste edital. 

5.1.5 A realização da prova é de inteira responsabilidade do candidato, o qual deverá 

proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste regulamento. 

Somente serão consideradas as respostas dispostas pelo candidato no cartão resposta, 

sendo, automaticamente desconsideradas as marcações que contenham mais de uma 

alternativa assinalada, espaço não preenchido, rasurado ou ilegível. 

5.1.6 Em hipótese alguma haverá substituição da prova por erro do candidato. 

5.1.7. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 

modo, danificar a prova, sob pena de ser automaticamente eliminado do certame. 

5.1.8 O candidato é responsável pelo preenchimento de seus dados pessoais, em 

especial nome e número de inscrição, sob pena de desclassificação do certame. 

5.1.9 Não haverá aplicação de prova fora do dia, local e horário preestabelecido. 

5.1.10 Eventuais alterações referentes ao local de realização da prova serão publicadas 

pelos mesmos meios de publicação utilizados para este Edital, com antecedência de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes de sua aplicação. 

5.1.11 Não serão fornecidas informações a respeito do local e horário de realização da 

prova por meio telefônico. 
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5.1.12 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações atinentes a 

este certame, não se admitindo qualquer alegação quanto ao desconhecimento do local, 

data e horário de realização da prova como justificativa de eventual não comparecimento.  

5.1.13 O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, implicará 

automaticamente a eliminação do candidato do processo seletivo. 

5.1.14 Será considerado reprovado e, por consequência, eliminado, o candidato que não 

atingir 50 (cinquenta) pontos na prova escrita. 

5.2.15 A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, terá os seguintes 

conteúdos: 

 

Conteúdos comuns a todas as licenciaturas 

 

A) Língua Portuguesa 

- Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; 

estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; 

pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 

argumentação.  

- Ortografia.  

- Acentuação gráfica.  

- Classes de palavras.  

- Estrutura e formação de palavras.  

- Colocação pronominal.  

- Emprego de tempos e modos verbais.  

- Vozes do verbo.  

- Regência nominal e verbal.  

- Ocorrência de crase.  

- O uso dos porquês.  

- Pontuação. 

 

B) Legislação 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 

Constitucionais. Da Ordem Social - Art. 205 a 232. 

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

- TRÊS PASSOS. Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011 e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

- TRÊS PASSOS. Lei nº 5.080, de 23 de junho de 2015 - Dispõe sobre o Plano Municipal 

de Educação 2015 - 2015. 

- TRÊS PASSOS. Lei nº 4.426, de 29 de Outubro de 2010 - Dispõe sobre o Novo Plano 

de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos. 
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C) Didática 

- O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente.  

- Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula.  

- Teorias Educacionais.  

- Concepções Pedagógicas.  

- Mediação da Aprendizagem.  

- Avaliação no processo ensino-aprendizagem. 

- Currículo. Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

- A Prática Educativa.  

- Mídia e Educação.  

- Cidadania.  

- Fundamentos da Educação Inclusiva.  

- Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 

- História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.  

- Educação das Relações Étnico-Raciais. 

- Uso de tecnologias em sala de aula.  

 

Conteúdos de Conhecimentos Específicos, conforme cada licenciatura 

 

A) Conhecimentos Específicos para Professor de Pedagogia: 

- Desenvolvimento Infantil.  

- Concepções Pedagógicas.  

- Teorias Educacionais. 

- Projetos Pedagógicos e Planejamento para o Trabalho em Educação Infantil e Anos 

Iniciais. 

- Avaliação no processo ensino-aprendizagem.  

- O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem.  

- O Jogo e o Brincar.  

- Alfabetização.  

- Grafismo.  

- Limites, Disciplina e Comportamento Infantil.  

- Psicomotricidade.  

- Prática Educativa.  

- Educação Especial e Educação Inclusiva.  

- Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 

- Práticas promotoras de igualdade racial.  

- O jogo e o ensino de Matemática.  

- O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas.  

- A Construção do Conhecimento Matemático.  

- O Conceito de Numeralização.  

- O Ensino da Aritmética, de Frações e da Geometria. 

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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B) Conhecimentos Específicos para Professor de Matemática: 

- Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, 

operações, representação geométrica divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 

divisor comum, mínimo múltiplo comum.  

- Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica.  

- Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função 

exponencial, 

função logarítmica, funções trigonométricas.  

- Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações 

entre arcos, equações e inequações.  

- Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 

- Análise Combinatória.  

- Probabilidade.  

- Estatística.  

- Matemática Financeira. 

- Geometria Plana, Espacial e Analítica. 

- Números Complexos.  

- Polinômios e Equações Algébricas. 

- Raciocínio lógico.  

- Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

C) Conhecimentos Específicos para Professor de Letras Língua Portuguesa: 

- Concepção de Linguagem.  

- Fenômenos Constitutivos da Linguagem.  

- Texto/Discurso.  

- Gêneros do Discurso.  

- Leitura/Compreensão e Produção Textual.  

- Linguística.  

- Conhecimentos de Literatura.  

- Gramática.  

- Figuras de linguagem. Denotação e conotação. 

- Ortografia oficial.  

- Acentuação gráfica.  

- Flexão nominal e verbal.  

- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.  

- Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo.  

- Concordância nominal e verbal.  

- Regência nominal e verbal.  

- Ocorrência de crase.  

- Pontuação. 

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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D) Conhecimentos Específicos para Professor de Letras Língua Estrangeira Inglês: 

- Gramática da Língua Inglesa. 
- Implicações na Prática Pedagógica do Ensino de Idiomas. 
- Interpretação de Textos em Língua Inglesa.  
- Vocabulário do Idioma.  
- Estruturas gramaticais.  
- Reading Comprehension.  
- Simple and compound sentences: Noun clauses; Relative clauses; Clause combinations 
- Coordinators and subordinators; Conditional sentences.  
- Nouns: Compound nouns; Countable/uncountable nouns. 
- Articles.  
- Pronouns. 
- Adjectives.  
- Adverbs.  
- Prepositions and phrasal verbs.  
- Verbs.  
- Word order: simple choices. 
- Collocations.  
- Pronunciation.  
- Colors. 
- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
 

E) Conhecimentos Específicos para Professor de História: 

- A origem do homem: Pré-história da América, Pré-história do Brasil.  
- Civilizações da Antiguidade Oriental e Ocidental. 
- Idade Média: Europa, Ásia e África.  
- Transição Idade Média - Idade Moderna.  
- As Revoluções Burguesas.  
- Idade Contemporânea: o Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI.  
- História do Estado do Rio Grande do Sul. 
- História do Município de Três Passos/RS. 
- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
 

F) Conhecimentos Específicos para Professor de Geografia: 

- Geografia física. 
- Pontos cardeais. 
- Clima. 
- Vegetação. 
- Hidrografia. 
- Características gerais do planeta Terra. 
- Questão ambiental: relação entre o homem e o ambiente. 
- Fontes de energia do mundo. 
- Mudanças climáticas. 
- Recursos do planeta: água, solo, ar. 
- Coordenadas geográficas: escalas e cartografia. 
- Geografia humana. 
- População mundial. 
- Desenvolvimento / subdesenvolvimento. 
- Os blocos econômicos. 
- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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G) Conhecimentos Específicos para Professor de Ciências: 

- Fatores Bióticos e Abióticos do ambiente. 

- Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos. 

- Noções de Ecologia. 

- Problemas ambientais.  

- Características dos biomas brasileiros.  

- Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos. 

- Níveis de Organização dos Seres Vivos. 

- Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos.  

- Noções de Evolução.  

- Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas. 

- Noções de Embriologia e Hereditariedade.  

- Doenças humanas virais, bacterianas e parasitárias.  

- Adolescência e sexualidade.  

- Química e Física: Fenômenos da natureza. 

- Estrutura e Propriedades da Matéria. 

- Elementos Químicos, Substâncias e Misturas.  

- Funções e Reações Químicas.  

- Força e movimento. 

- Fontes, formas e transformação de energia. 

- Calor e temperatura. 

- Produção, propagação e efeitos do calor.  

- As ondas e o som. 

- Luz, magnetismo, eletricidade.  

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

 

H) Conhecimentos Específicos para Professor de Arte: 

- História da Arte.  

- Ensino da arte e novas tecnologias.  

- Didática, Tendências, Práticas Pedagógicas e Avaliação no Ensino de Arte.  

- A linguagem artística.  

- Produção de Arte.  

- Aprendizagem Artística.  

- Metodologia de ensino e aprendizagem em Arte.  

- O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo.  

- Arte e Sociedade.  

- Manifestações artísticas.  

- Construção do Conhecimento. 

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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I) Conhecimentos Específicos para Professor de Educação Física: 

- Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; 

fundamentos pedagógicos.  

- Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica; 

brinquedos e brincadeiras.  

- Exercício físico e cultura esportiva; a televisão e a mediação tecnológica do esporte.  

- O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e 

expressivas: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; 

Regulamentos e regras do esporte institucionalizado.  

- O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; as diferentes 

interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas 

atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógicoeducacional no movimento 

humano; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora e nos esportes.  

- Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica; visão 

pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do 

processo ensino-aprendizagem.  

- Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física 

escolar; o lugar e o papel do esporte na escola. 

- Atividades para o Ensino Fundamental.  

- Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida.  

- Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual.  

- Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor.  

- Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes 

durante as aulas; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

J) Conhecimentos Específicos para Professor de Educação Especial: 

- Papel do professor frente aos alunos com necessidades educativas especiais.  

- Metodologias de ensino e aprendizagem. 

- Educação inclusiva e práticas pedagógicas.  

- A inserção escolar - relações entre família e escola.  

- Inclusão e escolarização.  

- Fundamentos da Educação Inclusiva.  

- Organização do tempo e espaço físico na escola.  

- Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  

- Deficiência auditiva, Deficiência Física, Deficiência Mental, Deficiência Visual, 

Transtornos globais do Desenvolvimento.  

- Avaliação para identificação das necessidades educacionais especiais.  

- Desenvolvimento global da criança e do adolescente.  

- Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar.  

- Educação e Diversidade.  

- Práticas pedagógicas. 

- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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6. Da aprovação e convocação 

6.1. O resultado das provas escritas será publicado no site www.trespassos-rs.com.br e 

quadro mural, após a correção das mesmas. 

 

 

7. Dos recursos 

7.1. Os candidatos poderão interpor recurso administrativo, no prazo de um dia útil, 

contado após a publicação oficial do gabarito e do resultado preliminar.  

7.1.1. Para interposição dos recursos será disponibilizada aos candidatos uma cópia da 

prova no site www.trespassos-rs.com.br, quando da publicação do gabarito e/ou resultado 

preliminar. 

7.2. Os recursos deverão ser entregues no protocolo, através de requerimento dirigido à 

Comissão Realização e Execução do Processo Seletivo, conforme critérios abaixo: 

a) apresentação em formato livre, em duas vias, sendo uma destinada ao protocolo para 

comprovação de interposição do mesmo; 

b) apresentar a identificação do candidato, da função para o qual concorre e sua 

assinatura; 

c) as alegações e fundamentos que ampararão o recurso deverão ser redigidos com letra 

de forma ou impresso; 

d) a apresentação fora do prazo recursal e o preenchimento insuficiente ou irregular de 

qualquer dos requisitos expostos acima implicará o não recebimento do recurso por parte 

da Comissão de Execução, Acompanhamento, Fiscalização e Coordenação do Processo 

Seletivo; 

e) recebido o recurso, caberá à Comissão de Execução, Acompanhamento, Fiscalização 

e Coordenação do Processo Seletivo decidir acerca do pedido, fundamentando todas as 

suas manifestações formalmente do corpo do próprio recurso ou, inexistindo espaço, em 

documento apartado que deverá ser rubricado pelos membros da comissão e anexado 

aquele. 

7.3 A Comissão de Execução, Acompanhamento, Fiscalização e Coordenação do 

Processo Seletivo publicará o resultado dos recursos apresentados e, se necessário, 

procederá às alterações que se fizerem devidas na ordem de classificação, publicando 

em seguida a classificação final do certame.  

 

 

8. Dos critérios de desempate 

Em caso de empate na classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que 

apresentar: 

a) Idade mais elevada, de acordo com as disposições da Lei 10.741/2003 – Estatuto do 

Idoso, Art. 1º, que assegura à pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

combinado com o Art. 27 Parágrafo Único que estabelece o primeiro critério de 

desempate em Concurso Público será a idade, dando-se a preferência ao de idade mais 

elevada.  

 

http://www.trespassos-rs.com.br/
http://www.trespassos-rs.com.br/
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b) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior nota na Prova de Didática; 

c) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa; 

d) Maio nota na Prova de Legislação; 

e) Sorteio público. 

 

 

9. Da homologação e do resultado final 

9.1 O resultado final será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no site 

www.trespassos-rs.com.br e quadro mural da Prefeitura Municipal de Três Passos, após a 

conclusão de todas as etapas do certame. 

 

 

10. Dos moldes legais que vincularão a contratação decorrente deste Processo 

Seletivo Simplificado 

10.1. A contratação dos aprovados neste processo seletivo simplificado dar-se-á após a 

homologação do certame, obedecida à ordem de classificação e vincular-se-á a critérios 

de conveniência e oportunidade da Administração Pública, conforme impuser a 

necessidade do interesse público e ater-se-á aos moldes delineados pela Lei Municipal Nº 

5.595, de 20 de Janeiro de 2021, autorizadora na contratação e possíveis alterações 

posteriores. 

 

 

11. Das disposições finais 

11.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados feitos pela Comissão de Execução, Acompanhamento, 

Fiscalização e Coordenação do Processo Seletivo. 

11.2 Poderão ser convocados, eventualmente, para capacitação técnico-profissional, os 

candidatos classificados até o limite de vagas disponíveis ou, a critério da Administração 

Municipal, quantos entender-se necessário para a efetivação da contratação.  

11.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido 

somente de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, do comprovante de inscrição e do 

documento de identidade original com foto. 

11.4 Para realizar a prova será obrigatório o uso de máscara, utilizar do álcool em gel 

70% que estará disponível na sala, bem como respeitar o distanciamento social e demais 

orientações quanto aos protocolos de segurança que forem repassadas. 

11.5 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas 

por, no mínimo, 30 (trinta) minutos após o início das provas. 

11.6 A inobservância do subitem anterior será certificada em ata pelo fiscal da prova e 

implicará a eliminação do candidato do certamente e, portanto, não se procederá à 

correção do respectivo cartão resposta caso tenha sido entregue. 

11.7 O candidato somente poderá afastar-se da sala acompanhado de fiscal.  

http://www.trespassos-rs.com.br/
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11.8 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos, nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 

réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 

e/ou legislação. 

11.9 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que, durante a 

realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, 

telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 

máquina de calcular, máquina fotográfica. 

11.10 Deverão permanecer na sala da prova os três últimos candidatos, até que ambos 

entreguem a prova e o gabarito ao fiscal da sala.  

 

12. Dos casos omissos 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Realização e Execução do 

Processo Seletivo Simplificado, a qual se pautará nos critérios legais vigentes e orientar-

se-á com base nos princípios regentes da Administração Pública. 

 

 Município de Três Passos, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

    ARLEI LUIS TOMAZONI 

                  Prefeito Municipal 

 

 

       CRISTIANE SEIDEL 

Secretária Municipal de Administração 
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Anexo I ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº ______/2021 

 

Pelo presente, solicito inscrição como candidato (a) ao Processo Seletivo Simplificado n° 

002/2021, para a contratação temporária de PROFESSOR: 

(   ) Pedagogia  (   ) Matemática  (   ) Letras Língua Portuguesa 

(   ) Letras Língua Estrangeira Inglês   (   ) História 

(   ) Geografia  (   ) Ciências   (   ) Arte 

(   ) Educação Física (   ) Educação Especial 

 

Informações Pessoais 

 

Nome completo: __________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ nº_______  

Bairro:_______________________ Cidade:____________________________ UF:_____  

CEP:______________-_______ 

RG nº ________________________________CPF nº ____________________________ 

Naturalidade:___________________________ 

Nascimento:_____/_____/______ Estado Civil:__________________________________ 

Telefone residencial: (      ) ________________ Celular: (      ) ______________________ 

E-mail: _________________________________________________________ 

 

Três Passos _____ /____/_______.   ____________________________ 

        Assinatura do Candidato 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº ______/2021 

 

Pelo presente, solicito inscrição como candidato (a) ao Processo Seletivo Simplificado n° 

002/2021, para a contratação temporária de PROFESSOR: 

(   ) Pedagogia  (   ) Matemática  (   ) Letras Língua Portuguesa 

(   ) Letras Língua Estrangeira Inglês   (   ) História 

(   ) Geografia  (   ) Ciências   (   ) Arte 

(   ) Educação Física (   ) Educação Especial 

 

Três Passos _____ /____/_______.   ____________________________ 

        Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

FOTO 


